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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 18/2020

Processo nº 25410.020231/2019-57

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA. QUE FAZEM ENTRE
SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL
DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, do
Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado
na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA
CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no
CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa
POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.812.429/0001-71, sediada na Avenida Gabriel Ramos da
Silva, nº 1245 – Parque Industrial  II - São Sebas�ão do Paraíso – MG – 37950-000, neste ato representada pela Sra. DOROTHÉA
PEREIRA MACHADO, portadora da Carteira de Iden�dade nº 07728512-0 – expedida pelo SSP – RJ, e CPF nº 647.622.543-49,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 23533.001489/2017-71 – HUWC – UFCE e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de
7 de julho de 1997, e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar no processo
25.410.020231/2019 - 57 – INCA o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 25/2018, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de fios de sutura, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no
Edital do Pregão iden�ficado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM   DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO                               CATMAT      UND      QUANTIDADE        VALOR UNIT           VALOR TOTAL

44   FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON                       000281879    ENV          15.000                     R$ 1,20              R$ 18.000,00

        MONOFILAMENTO, TIPO FIO 3-0, COR

        PRETO, COMPRIMENTO 45 CM,

        CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

        AGULHA, TIPO AGULHA 3/8 CÍRCULO

        CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA

        2,4 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL

        MARCA: COVIDIEN

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura e encerramento 12 meses após, sendo
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da
União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho: 10302201585850033 109667

Elemento de Despesa: 339030

NOTA DE EMPENHO: 2019NE803879

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA prestará garan�a, na modalidade de sua opção, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, no prazo de 10 dias, observadas as condições previstas no Edital.

7.2. As condições rela�vas à garan�a prestada são as estabelecidas no edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,
de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 13.1.2. interromper a execução contratual sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTINEPOTISMO

15.1. Ficam vedadas pela contratada a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que
apresentem relação de parentesco com agente público que exerce cargo em comissão ou função de confiança no âmbito do INCA, nos
termos do que estabelece o art 7º, do Decreto nº 7.203, de 2010.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato e que não forem passíveis de solução amigável,
serão dirimidas em juízo, no foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o presente contrato, com as
testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

_______________________________________
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Sra. DOROTHÉA PEREIRA MACHADO

Representante Legal da Empresa

POLYSUTURE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1-                          __________________________________    2- ______________________________

 
POLYSUTURE
- FC -
20231-
2019 -
CARONA
UFCE.docx

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José
Alencar Gomes da Silva, em 09/01/2020, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Dorothea Pereira Machado, Usuário Externo, em 13/01/2020, às 14:22, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em
13/01/2020, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 14/01/2020, às
08:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º,
da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0013035484 e o código CRC 75C86760.

Referência: Processo nº 25410.020231/2019-57 SEI nº 0013035484
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
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